RECURSO DE MULTA DE TRÂNSITO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DA JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 



SEU NOME, brasileiro, solteiro, portador do RG nº NUMERORG, e da CNH nº NCNH, inscrito no CPF sob o nº NUMEROCPF, residente e domiciliado à ENDERECO COMPLETO, CEP 59607-500, Mossoró-RN, vem muito respeitosamente perante V.Sª, com base no Art. 5º da Constituição Federal c/c Art. 281, parágrafo único, I, do Código de Trânsito Brasileiro, interpor RECURSO contra o AIT nº A-18 070879, expedido pelo Detran-RN (órgão 120100), solicitando ao órgão competente o reestudo do Auto de Infração e requerendo seu cancelamento conforme os fatos e motivos que se seguem:

1. DOS FATOS
Na data de 13.12.2016, por voltas das 01hs, dirigia meu veículo Renault Logan, de placas NOE 5897, pela 304 KM 35, nas proximidades do Hotel Thermas & Resort, nesta cidade, quando fui abordado por um Policial Rodoviário Federal. Nessa ocasião, a PRF realizava blitz referente à Operação Lei Seca em virtude das tradicionais festas que acontecem na cidade naquele período.
Desta feita, ao voltar de uma confraternização de fim de ano deparei-me com a realização da blitz e ao ser abordado pela referida autoridade recusei-me a realizar o teste do etilômetro – conhecido como bafômetro. A recusa ao exame deu-se pelo meu receio em registrar um falso positivo, uma vez que apesar de não haver ingerido bebida alcóolica, consumi no evento, lombo de suíno assado na cerveja. Assim, fiquei preocupado em ser considerado embriagado pelas autoridades, o que seria um grande equívoco.
Diante da minha recusa, a autoridade requereu a apresentação dos meus documentos e os do veículo. Nesse momento apresentei a documentação requerida e estacionei o carro nas proximidades, colaborando com a fiscalização e não apresentando qualquer resistência ao que me foi solicitado, com exceção do referido teste. Em seguida, fui encaminhado a outro policial ali presente, para a realização do teste, enquanto o policial que havia me abordado tratou de redigir o auto de infração fazendo constar a suposta violação ao artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro por eu ter me recusado a realizar o teste do etilômetro.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
O artigo 165 do CTB dispõe que será autuado aquele que dirigir sob influência de álcool. Vejamos:
Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:
Infração– gravíssima;
Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses. 
Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do veículo, observado o disposto no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - do Código de Trânsito Brasileiro. 
Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de reincidência no período de até 12 (doze) meses.

Ocorre que em momento algum foi detectado que eu apresentava sinais de embriaguez, nem tampouco restou comprovado por outro meio que eu havia consumido quaisquer dessas substâncias. O próprio CTB traz disposições sobre a impossibilidade ou recusa ao teste do etilômetro, afirmando que existem diversos outros meios que “PERMITAM CERTIFICAR” a embriaguez do condutor. Portanto, o inspetor da PRF mesmo possuindo fé pública, necessita fazer constar o meio utilizado e atestar a embriaguez do condutor abordado e nesse caso, NADA RESTOU COMPROVADO. 
Nesse sentido vejamos o art. 277 do Código em comento:
Art. 277.  O condutor de veículo automotor envolvido em acidente de trânsito ou que for alvo de fiscalização de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, permita certificar influência de álcool ou outra substância psicoativa que determine dependência.
§ 1o (Revogado).  
§ 2o A infração prevista no art. 165 também poderá ser caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração da capacidade psicomotora ou produção de quaisquer outras provas em direito admitidas. 
§ 3o Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas no art. 165 deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos procedimentos previstos no caput deste artigo. 

O CONTRAN através do art. 3º da Resolução n. 432, complementando o caput do art. 277, afirma que a comprovação da alteração da capacidade psicomotora em razão da influência de álcool dar-se-á por meio de, pelo menos, um dos procedimentos listados abaixo, o que não restou configurado em momento algum: 
Art. 3º A confirmação da alteração da capacidade psicomotora em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência dar-se-á por meio de, pelo menos, um dos seguintes procedimentos a serem realizados no condutor de veículo automotor:
I – exame de sangue;
II – exames realizados por laboratórios especializados, indicados pelo órgão ou entidade de trânsito competente ou pela Polícia Judiciária, em caso de consumo de outras substâncias psicoativas que determinem dependência;
III – teste em aparelho destinado à medição do teor alcoólico no ar alveolar (etilômetro);
IV – verificação dos sinais que indiquem a alteração da capacidade psicomotora do condutor. [...]

O art. 5º da mesma Resolução, corroborando o sentido do parágrafo 2º do art. 277, ainda alega que: 
Art. 5º [...]

§ 1º Para confirmação da alteração da capacidade psicomotora pelo agente da Autoridade de Trânsito, deverá ser considerado não somente um sinal, mas um conjunto de sinais que comprovem a situação do condutor.

§ 2º Os sinais de alteração da capacidade psicomotora de que trata o inciso II deverão ser descritos no auto de infração ou em termo específico que contenha as informações mínimas indicadas no Anexo II, o qual deverá acompanhar o auto de infração.

Assim, faz-se entender que não basta somente um sinal para que seja considerado embriagado o condutor, mas sim um conjunto de sinais a serem observados pela autoridade. Sinais esses expressos no Anexo II da Resolução ora discutida e que não foram constatados em mim, como sonolência, olhos vermelhos, desordem nas vestes, odor de álcool no hálito, agressividade, exaltação. Portanto, tendo me negado a realizar o exame etilômetro, caberia a autoridade constatar os referidos sinais que denotassem meu possível estado de embriaguez, não sendo a simples recusa ao teste do bafômetro meio suficiente para me condenar e enquadrar no artigo 165 do CTB. 
No meu caso, por sua vez, repito, SEQUER HAVIA INDÍCIOS DE EMBRIAGUEZ, estando eu, lúcido e equilibrado, conforme podem comprovar algumas testemunhas que estavam no local e se encontram qualificadas abaixo, para prestarem maiores esclarecimentos caso seja necessário. Inclusive, argumentei com o próprio inspetor, de forma respeitosa, evidentemente, que deveria ser dada alternativas para constatação da embriaguez ou não, tendo este dito que a opção existente era o teste do etilômetro, momento em que eu pelo receio explicado anteriormente, recusei. Leia-se, inclusive, que minha namorada que estava comigo no momento, possui licença para dirigir e também não havia ingerido bebida alcóolica, ou melhor, ela não ingere nenhum tipo de bebida alcóolica. Assim, caso eu houvesse ingerido, teria passado imediatamente a condução do veículo para ela. Portanto, não subsistem razões que justifiquem a medida administrativa a mim imputada.
Verifica-se então, o quão arbitrária foram a lavratura do Auto de infração e a aplicação da medida administrativa, não estando comprovado por qualquer meio que eu estava sobre os efeitos do álcool ou de qualquer outra substância. Não houve exame do bafômetro, nem de sangue, tampouco sinais físicos ou psicológicos de embriaguez, imagens, vídeos ou testemunhas. Pelo contrário, possuo testemunhas que podem atestar meu estado de sobriedade.
Tal entendimento está sendo seguido também pelos Tribunais pátrios:
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO. OPERAÇÃO "LEI SECA". RECUSA EM REALIZAR TESTE DE ALCOOLEMIA (BAFÔMETRO). AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO NO AUTO DE INFRAÇÃO DE SINAIS DE EMBRIAGUEZ. ART. 277, CAPUT, DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. NULIDADE DO AUTO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. REFORMA. [...] Contudo, no auto de infração impugnado, ou em qualquer outro elemento dos autos, não há anotação de indícios nesse sentido, ao passo que o art. 277, § 3º, do referido diploma (ao prever a penalidade a quem se recusar a realizar o teste do bafômetro), deve ser interpretada em harmonia com o disposto no caput. Por outro lado, sabendo-se que o ato administrativo tem presunção de veracidade e legitimidade, com a indicação de sinais de embriaguez passaria a militar presunção em desfavor do condutor, que poderia ser desfeita com a realização do teste de alcoolemia (bafômetro). Mas diante da ausência de anotação dos referidos indícios, nenhuma presunção foi feita contra o demandante. Finalmente, a recusa em realizar o teste é legítima, diante do direito de não autoincriminação previsto no Pacto de San José da Costa Rica, do qual o Brasil é signatário, não podendo ser aplicada penalidade pela simples negativa de realização. Assim, diante da ausência de regularidade no auto de infração, e sendo legítima a recusa em realizar o teste do bafômetro, mostra-se nulo o auto de infração, devendo ser reformada a sentença. Precedentes. PROVIMENTO DO RECURSO.
(TJ-RJ - APL: 01699181420118190001 RJ 0169918-14.2011.8.19.0001, Relator: DES. CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 20/08/2013, VIGÉSIMA SEGUNDA CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 25/09/2013 14:02)


DIREITO ADMINISTRATIVO - INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. CONDUÇÃO DE VEÍCULO SOB O EFEITO DE ÁLCOOL - ABORDAGEM EM BLITZ - RECUSA NA REALIZAÇÃO DO TESTE DO "BAFÔMETRO". APLICAÇÃO DO ART. 277 DO CTB E RESOLUÇÃO 432/2013 DO CONTRAN. AUTO CIRCUNSTANCIADO - NECESSIDADE. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO E DOS ATOS DELE DECORRENTES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1.A configuração da infração de trânsito prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro - dirigir sob a influência de álcool -prescinde do teste de alcoolemia, desde que o agente de trânsito certifique o estado de embriaguez por outros meios de prova (art. 277 do CTB). 2.[...] 5.Sentença reformada para acolher os pedidos do autor e declarar nulo o ato administrativo e seus consectários, inclusive a multa aplicada, que deverá ser ressarcida ao recorrente. 6.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
(TJ-DF - ACJ: 20140111288824  , Relator: ASIEL HENRIQUE DE SOUSA, Data de Julgamento: 14/04/2015, 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Publicação: Publicado no DJE : 04/05/2015 . Pág.: 340)

Também expressa esse mesmo entendimento o Parecer nº 243/2014/CETRAN/SC aprovado por unanimidade na Sessão Ordinária n.º 023, realizada em 10 de junho de 2014 que versa sobre a autuação pela infração do artigo 165 do CTB baseada na recusa ao teste do etilômetro:
O comando contido no §3º do art. 277 não se presta para punir a simples recusa do condutor em se submeter aos exames de alcoolemia, sem que haja suspeita de que o mesmo esteja incidindo na infração do art. 165 do CTB. O agente de trânsito não precisa necessariamente preencher o termo de constatação de alteração da capacidade psicomotora do condutor sempre que este recusar a feitura do teste de alcoolemia, devendo fazê-lo somente quando o suspeito apresentar um conjunto de sinais que justifique a medida, nos termos do § 1º do art. 5º da Resolução nº 432/13 do Contran. No entanto, é imprescindível que no auto de infração fique claro que a recusa não foi o único elemento motivador da autuação, devendo nele serem consignadas as circunstâncias que levaram o agente a suspeitar da sobriedade do condutor ao ponto de querer submetê-lo ao exame do etilômetro.

Por fim, vale destacar que tal tipificação da conduta não existe, uma vez que a recusa à submissão aos testes disponíveis não se trata de infração de trânsito e nunca o foi. O texto em questão encontra-se topograficamente no capítulo XVII do CTB, referindo-se, portanto, a uma mera medida administrativa e não a uma infração de trânsito constante no capítulo XVI, tal qual a conduta do art. 165 que efetivamente se trata de uma infração de trânsito. Portanto o auto encontra-se totalmente inconsistente em seu preenchimento.

3. DO PEDIDO 
Por todo o exposto, requeiro com base no Art. 281, parágrafo único, I do Código de Trânsito Brasileiro c/c as Resoluções nº 206/2006 e 432/2013 do CONTRAN:
a.	 O DEFERIMENTO do presente recurso, o cancelamento da multa imposta e a extinção da pontuação que a infração gerou no Prontuário Geral único do Recorrente, por não haver no auto de infração sequer a constatação de sinais de embriaguez. Pois, não se pode concluir que o condutor apresentava estado de embriaguez sem qualquer meio comprovatório, apenas pela recusa do teste do etilômetro.
b.	Se assim for o entendimento de V.Sª, que seja o auto de infração         desconsiderado, haja vista que o auto de infração encontra-se totalmente inconsistente uma vez que se recusar a realizar o teste do etilômetro, por si só, não é infração de trânsito conforme demonstrado através dos argumentos supratranscrito. 
c.	Requeiro também o beneficio do efeito suspensivo no caso do recurso não ter sido julgado em até 30 dias da data de seu protocolo na conformidade do artigo 285 § 3º do CTB.
d.	Por fim, requeiro que a decisão, no caso de indeferimento, seja fundamentada para que possa garantir o amplo direito de defesa assegurado pela Constituição Federal.


Termos em que, peço deferimento.
Mossoró-RN, 23 de janeiro de 2017.



_____________________________________
Fernando Igor Silva Albuquerque de Medeiros
 

ROL DE RESTEMUNHAS
NOME TESTEMUNHA 1, brasileira, solteira, analista de crédito, portadora do RG nº RGTESTEMUNHA1 e da CNH nº CNHTESTEMUNHA1, inscrita no CPF sob o nº CPFTESTEMUNHA1, residente e domiciliada na ENDEREÇO COMPLETO, CEP 59.600-480, Mossoró-RN;
NOME TESTEMUNHA 2, brasileiro, solteiro, portador do RG nº RGTESTEMUNHA2, inscrito no CPF sob o nº CPFTESTEMUNHA2, residente e domiciliado na Rua ENDEREÇO COMPLETO, CEP 59.611-070, Mossoró-RN.
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